RESOLUÇÃO – CONSEPE nº 04/07, de 25/04/2007

DISPÕE SOBRE AS RESTRIÇÕES PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS PARA REALIZAÇÃO, POR ESTAGIÁRIOS DA UNIPAR, DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS CURRICULARES OU COMPLEMENTARES SEM REMUNERAÇÃO 
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente  do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a necessidade de regulamentar as restrições à celebração de Convênios para realização de Estágio Curricular ou Complementar não remunerado;

Considerando a importância da atualização periódica das normas acadêmicas institucionais; e

Considerando, finalmente, os termos da Indicação CONSEPE nº 04/07 de 24/04/2007, aprovada pelo plenário do CONSEPE em reunião da mesma data, baixa a seguinte
RESOLUÇÃO
Art. 1st -  Não serão celebrados convênios ou assinados Termos de Compromisso pela Universidade Paranaense-UNIPAR, para realização de Estágio Supervisionado Curricular ou complementar, sem remuneração, seja por vínculo empregatício ou de Bolsa-Trabalho, por estagiário de qualquer dos cursos de graduação, quando o convenente, signatário do convênio, proprietário da empresa, responsável por órgão público ou privado ou ainda profissional como pessoa física ou jurídica for Coordenador do Curso, Orientador, Supervisor ou Coordenador de Estágio ou ainda docente de qualquer das disciplinas ou atividades constantes do Plano de Estudos do aluno/estagiário, no mesmo período.
Parágrafo Único:
Os estágios não remunerados estão restritos às modalidades explicitadas na Resolução CONSEPE nº 02/04 de 31/01/2004.

Art. 2nd - Compete ao gestor ou docente vinculado à UNIPAR, na forma prevista no Artigo anterior, declarar ao estagiário, por escrito o seu impedimento, por força da presente Resolução.

Art. 3rd - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 25 de abril de 2007.

Dr. CANDIDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSEPE 

REITOR - UNIPAR



















